
 
 

 

PROCESSO  

INTERESSADO CAU/PE 

ASSUNTO PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE PATRIMÔNIO 

CULTURAL (CPC). 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOPE Nº 0302 - 2020 

 

 

Prorroga o prazo da Comissão Temporária de Patrimônio 

Cultural (CPC) e dá outras providências. 

 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE PERNAMBUCO (CAU/PE), reunido em 

28 de julho de 2020, em sua 162ª Sessão Plenária Ordinária, no uso das competências previstas no art. 

34 da Lei nº 12.378 e como dispõe no art. 29 do Regimento Interno deste CAU/PE, aprovado pela 

DPOPE nº 0218, de 18 de junho de 2018 e; 

 

como dispõe no art. 29 do Regimento Interno deste CAU/PE, aprovado pela DPOPE nº 0218, de 18 de 

junho de 2018 e; 

 

 

Considerando que essa iniciativa tem base no dever do CAU em zelar pela valorização da arquitetura e 

urbanismo, conforme a Lei nº 12.378/2010 de sua criação. Verificar propostas de excelência, ações 

exemplares e possibilidades de soluções para problemas, que contribuem para o avanço da arquitetura e 

urbanismo no campo patrimonial, através da prática profissional e conceitos; 

 

Considerando a atuação profissional no campo das intervenções no patrimônio cultural – pertinência e 

sintonia com as demandas da sociedade; 

 

Considerando ser importante identificar as boas práticas no campo de intervenções em patrimônio no 

Estado; 

 

Considerando o desempenho do papel institucional do CAU/PE, promotor da discussão de temas 

relacionados à Arquitetura e Urbanismo quanto às políticas de patrimônio cultural; 

 

Considerando a necessidade de envolvimento dos profissionais externos a este Conselho nos assuntos 

relacionados às políticas de patrimônio cultural; e 

 

Considerando ser necessário prorrogar, por mais 06 (seis) meses, a vigência da Comissão Temporária, 

em razão do acúmulo de serviço e da impossibilidade de conclusão dos trabalhos a que se propôs por 

ocasião da sua criação. 

 

 

DELIBEROU: 

 

Art. 1º Aprovar a prorrogação da Comissão Temporária de Patrimônio Cultural (CPCC), estabelecida 

por meio da Deliberação nº 0283/2020, de 14 de janeiro de 2020; 

 

Art. 2º Estabelecer a vigência e funcionamento da Comissão Temporária até 31 de dezembro de 2020, 

conforme o previsto no art. 134 do Regimento Interno. Findo o prazo de conclusão dos trabalhos a 

Comissão será desconstituída; 

 

 



 
 

 

Art. 3. Designar e eleger como membros da referida Comissão: 

I- Arq. e Urb. Tomás de Albuquerque Lapa, a quem caberá à coordenação dos trabalhos; 

II – Arq. e Urb. Roberto Salomão do Amaral e Melo, Conselheiro Federal do CAU/PE; 

III – Arq. e Urb. Jorge Eduardo Lucena Tinoco; 

IV – Arq. e Urb. Lorena Correia Veloso; 

V – Arq. e Urb. Paula Maria Wanderley Maciel. 

 

Art. 4º Designar como Assessor da Comissão Arnaldo de Lima Borges Neto. 

 

Art. 5º. Os trabalhos da Comissão de que trata esta Portaria serão acompanhados pelo Presidente do 

CAU/PE e contarão com o apoio jurídico a cargo da Assessoria Jurídica do CAU/PE. 

 

Art. 6º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Recife-PE, 28 de julho de 2020. 

 

 

 

RAFAEL AMARAL TENÓRIO DE ALBUQUERQUE 

Presidente do CAU/PE 

  



 
 

 

 

162ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/PE 

Folha de Votação 

 

Conselheiro 

 

                Votação  

Sim Não Abstenção Ausência 

Rafael Amaral Tenório de Albuquerque - - - - 

Tomás de Albuquerque Lapa X    

Alexandre Mesquita Paiva X    

Carla Marques de Azevedo Maia Fontes (em 

substituição a Conselheira Titular) 

X    

Cristiana Maria Correia de Araújo Estelita X    

Henrique Marques Lins X    

Juliano Dubeux Flores 

 

  X 

Marcos Carvalheira de Mendonça    X 

Paulo Eduardo Veloso de Oliveira 

 

  X 

Viviany Nogueira Ramos Guedes X   

 

 

 

Histórico da votação: 

 

Sessão Plenária nº: 162ª Sessão Plenária Ordinária                                            Data: 28/07/2020 

 

Matéria em votação: PRORROGA O PRAZO DA COMISSÃO TEMPORÁRIA DE 

PATRIMÔNIO CULTURAL (CPC). 

 

Resultado da votação: Sim (06)  Não ()  Abstenções ()  Ausências (03)  Total (09) 

 

Ocorrências:____________________________________________________________ 

 

 

Secretário da Sessão                                                   Presidente da Sessão 

 


